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PORTARIA NO 540, DE 22 DE ABRIL DE2O26

"Dispõe sobre a designação de servidor para

exercer a função de fiscal de contratos

administrativos no âmbito da Secretaria Municipal

de Educação, Ciência e Tecnologia e dá ouhas

providências."

O SECRETÁRIO MT]I\ICIPAL DE EDUCAÇÁO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO MUNICIPIO DE CÀXIAS, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais, com fundamento no art. 117 da Lei no 14'13312021'

RESOLVE:

ATt. IO DESIGNAR O SCTVidOT, CLÁUDIA MEDEIROS RODRIGUES'

coordenadora de língua portuguesa, matrícula n' 175741, para atulÍ c3^19^f!SC1U OO

CoNTRATO N. õ0t, ATÀ DE REGISTRO DE PREÇO N' 025/2026' P.rocesso

Administrativo n." 088212026, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, ciência e

Teúogia, cujo o objetivo é o iornecimento de livros de redação, para âtender às demandas

da rede pública municipal de ensino de Caxias-MA'

AÚ.2oEmdeconênciadapresentedesignação,oservidorexercerátodasas
atribuiçõesrelativasaoacompaúamentoefiscalizaçãodaexecuçãocontratualemtodosos
seus aspectos estabelecidos pela Lei n' 14.13312021, inclusive atestando e conferindo notas

fiscais,emissãoderelatórios,solicitaçãodeesclarecimentosedemaisatribuiçõeslegais.

Art' 3o Compete ao servidor relatar ao gestor do contrato todos incidentes e

intercorrências identificadas para que este tome as providências cabíveis, possuindo amplo e

inestrito acesso ao contrato sob sua fiscalização'

Art.4oEstaPortaÍiaentraemvigornadatadesuapublicação,retroagindoosefeitos

para o dia 05 de janeiro de 2026, ficando covalidados os atos de fisclização eventualmente

praticados no Período.

Registre-se e Publique-se.

GABINETE Do SECRETÁruo MLTNICIPAL DE- EDUCAÇ19', t]ll9:1 E

TECNOLOGIA DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 22 DIAS DO MES DE

ABzuL DE 2026

ADENIL DE SOUZA

Secretário MunitiPal o, Ciêncio e Tecnologia
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